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PARECER No  18 

Solicitante(s): Coordenação do curso Formação de Autores Data de solicitação: 

20/09/2006 

Assunto: Participação de Epicons no curso Formação de Autores. 

 

Parecerista: Marina Thomaz – Coord. do Conselho de Epicons. 

 

Revisores: Conselheiros : Alcir Alves, Hernande Leite, Leonardo Firmato, Moacir 

Gonçalves, Pedro Fernandes. 

Publicação do Parecer: Comitê de Protocolo da UNICIN – União das Instituições 

Conscienciocêntricas Internacionais. 

Local e data de emissão do Parecer:. Foz do Iguaçu, 12 de dezembro de 2008. 

 

EMENTA.  Participação dos Epicons no curso Formação de Autores.   
 
RELATÓRIO. Devido ao resultado positivo da dinâmica bioenergética ministrada pelo prof. 

Moacir Gonçalves no módulo I do Curso Formação de Autores no CEAEC, os coordenadores do 

curso convidam os epicons para participarem dos demais módulos do curso, com atuação breve 

através de dinâmicas bioenergéticas ou exercícios práticos energéticos com os alunos, com 

duração máxima de 45 minutos.  

 
CONCLUSÃO. O Conselho de Epicons deu parecer favorável ao convite feito pela coordenação 

do curso Formação de Autores para a participação dos epicons nos módulos deste curso. A 

atuação dos epicons terá a duração de 45 minutos.  

O Conselho sugere dar prioridade de escala aos epicons autores de livro. Propõe, ainda que, para 

as turmas do curso Formação de Autores, este Conselho apresente à coordenação do curso uma 

proposta de escala dos epicons que atuarão nos módulos.  

 

Divulgação. Recomenda-se a divulgação deste parecer, prioritariamente, para a instituição 

conscienciocêntrica responsável pelo curso Formação de Autores. 

 

REFERÊNCIAS.  O conteúdo deste parecer teve seu teor aprovado na reunião do Conselho de 

Epicons de 20 de setembro de 2006, lavrado na ata n. 18. 

 


